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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR: FAVORÁVEL 

VOTOS DOS DEMAIS INTEGRANTES DA COMISSÃO: 

RAFAEL PASQUALOTTO (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
VOLNEI CHRISTOFOLI (PP): Seguiu o VOTO do Relator 
NERI MAZZOCHIN (PP): VOTOU contrário ao relator 

Com três votos favoráveis e um contrário, o Projeto de Lei Ordinária n° 

235/2017 passa a ser FAVORÁVEL  na Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-

Estar Social. 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos seis dias do mês de dezembro de dois 
mil e dezessete. 

Vereador 	COS BARBOSA (PRB) 
Presidente da Comissão de I i fraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social 
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Estado do Rio Grande do Sul 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Palácio 11 de Outubro 

À COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR 
SOCIAL 

VOTO DO RELATOR 

PROCESSO: 289/2017 
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA: 235/2017 
VEREADOR RELATOR: EDUARDO VIRISSIMO 
DATA DO PROTOCOLO DA MATÉRIA: 23 DE NOVEMBRO DE 2017 
AUTOR: Vereador ANDERSON ZANELLA ( PSD) / Vereador GUSTAVO FELIPE 
SPEROTTO (DEM) 
EMENTA: "ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL N° 6245, DE 31 DE JULHO 
DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS 
DE DISPONIBILIZAR AGENTES DE SEGURANÇA PRIVADA JUNTO AOS 
TERMINAIS DE CAIXAS ELETRÔNICOS NO MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

Como Membro Titular da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento 
e Bem-Estar Social da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves e Relator do Projeto de Lei 
Ordinária 235/2017, Eduardo Virissimo (PP), após proceder a análise da proposição acima 
referida, que "ACRESCE DISPOSITIVO NA LEI MUNICIPAL N° 6245, DE 31 DE 
JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS AGÊNCIAS 
BANCÁRIAS DE DISPONIBILIZAR AGENTES DE SEGURANÇA PRIVADA JUNTO 
AOS TERMINAIS DE CAIXAS ELETRÔNICOS NO MUNICÍPIO DE BENTO 
GONÇALVES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", exara o seguinte voto: 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo acrescer dispositivo na Lei 
Municipal n° 6.245, de 31 de julho de 2017, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências 
bancárias de disponibilizar agentes de segurança privada junto aos terminais de caixas 
eletrônicos no Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", visando regular o 
local de trabalho de atuação dos vigilantes, possibilitando uma maior segurança no 
desempenho de suas funções. 

Para tanto, Fica acrescido o § 2°, ao artigo 1°, da Lei Municipal n° 
6.245, de 31 de julho de 2017, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade das agências bancárias de 
disponibilizar agentes de segurança privada junto aos terminais de caixas eletrônicos no 
Município de Bento Gonçalves e dá outras providências", que passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art. 1° (...) 
(—) 
"§ 2° Os vigilantes de que trata o caput deste artigo deverão permanecer 
no interior do estabelecimento, em local seguro, para que possam se 
proteger em caso de sinistro, durante o período de 24 (vinte e quatro) 
horas." 
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matéria. 
Diante do exposto, o voto deste relator é FAVORÁVEL à tramitação da 

Sala das Sessões, Fernando Ferrari, aos trinta dias do mês de novembro 
de dois mil e dezessete. 

A 
Vereador ED 	O VIRISSIMO - PP 

Relator do Projet de Lei Ordinária 235/2017 
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